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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.855-000.251/87-82

Sessão de :	 27 de abril de 1992	 ACORDãO NQ 201-67.963
Recurso no :	80.079
Recorrente:	 M. B. MALTA & CIA.
Recorrida t	 DRF EM RIBEIRO PRETO - SP

FINSOCIAL - FATURAMENTO: Em restando comprovada-
mente demonstrada, inclusive com anexação de
exemplar de decisão especrfica a respeito, a
ocorrència de OMISSO DE: RECEITA, imputação de
suprimento de caixa, pela base de cálculo de
incidtncia da contribuição aqui objetivada, restou
alterada	 para menor, de modo que de	 total
incidencia	 o FINSOCIAL/FATURAMENTO sob	 essas
receitas tidas e havidas como omitidas. Não pode
ser considerado como faturamento, de modo	 a
incidir finsocial, ~das comprovadamente
desfeitas, posto que o desfazimento do negdcio não
houve faturamento. Conheço, assim, do recurso para
p rovè-lo q uanto a esse aspecto. Recurso conhecido
e provido parcialmente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por M. B. MALTA & CIA.

ACORDAM os membros da Primeira CBmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para excluir a exigDncia de vendas
canceladas. Ausente o Conselheiro srRow GOMES VELLOSO.

Sala das SessGes, em 27 de abril de 1992.

(7
ROBERI , ARBOe DE: CATRO - PÃOOPenteV'

/	
°C----..

DOMINGOS ALFEU	 E '..I DA SILVA NETO - Relator

*ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO -- Proc arador-Repre-
sentante da Fa-
renda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE 
n O JUL1992 ,,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIOUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS
SALOW10 WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA.

hr/mastepr

*vide verso
1



A,	 -77
We* H . 4rt.	
'4.045-k

'In
MINISTER/0 DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.855-000.251/87-82

Recurso no :	80.079
Acórdão no:	 201-67.963
Recorrente:	 M. B. MALTA & CIA.

RELATÓRIO

A p essoa jurrdica e p igrafada, em virtude de ação

Fiscal externa, teve contra si formalizada exigência tributária

de contribuiçdes devidas FINSOCIAL-FATURAMENTO, pela im p utação de

ocorrência de omissão de receita, na área do Imposto de Renda -

Pessoas Jurrdicas, como tambdm, por falta de recolhimentos dessa

contribuição aqui objetivada e, ainda, por ter exclurdo da base

de cálculo parcelas correspondentes a vendas canceladas.

Melhor esclarecendo, as irregularidades cometidas

pela fiscalizada corresponderam a falta de recolhimentos da

contribuição relativas aos meses de fevereiro, março e abril de

1966; exclusão indevida, da base de cálculo, de parcelas referen-

tes a vendas canceladas nos exercrcios de 1983, 1964 e 1905, aldm

de ter sido apurada omissão de receitas caracterizada por saldo

credor de caixa; suprimentos de numerário não comprovados.

Regularmente notificada, ingressou, a Autuada, com

a impugnação de fls. 14/23, juntada por cdpia, contendo a

assinatura de procurador o Srndico, face encontrar-se, a empresa,

em processo falimentar.

Quanto a imputação de ocorrências de omissão de

receita a argumentação desenvolvida pela impugnante tem como tema

central o fato de ter o lançamento se originado de simples

p resunção. No que concerne à falta de recolhimentos, dos meses ci/e_)1/7719
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fevereiro a março de 1986, acrescenta que, não tendo havido

faturamento, não ha como ser exigrvel q ualquer recolhimento.. Ja

no tocante às vendas canceladas, pondera não ter fundamento

emigir-se o recolhimento do FINSOCIAL pelo simples raciocrnio de

q ue vendas canceladas não são vendas.

Argdi, por derradeiro, a inconstitucionalidade da

cobrança dessa contribuição, face ao princrpio da Anterioridade e

da Legalidade, além de ter sido institurda atravds de decreto-

lei, instrumento que seria inabil à criação de tributo, à luz do

artigo 55 da nossa carta magna.

A preciando a impugnação, manifestou-se o Fiscal

Autuante às fls. 26/27, concluindo pela manutenção inte g ral da

exigência tributaria a teor resumido de que::

"a) Contribuiçães sobre receitas omitidas

Trata-se de reflexo, cujas raz6es do contri-

buinte bem como sua apreciação, p ela imp rocedência, encontram-se

às fls. 79, do p rocesso matriz (Proc. no 13.855-000.247/87-13).

b) Falta de Recolhimentos

Alega o contribuinte às fls. 15 que não houve

faturamento relativamente aos meses em que se exige as contribui-

çbes. Realmente, não teria que se cogitar dessa exige .ncia caso

não houvesse faturamento. Ocorre, no entanto, que referidas

contribuiçties se encontram contabilizadas no Passivo Circulante

do contribuinte, como p arcelasa recolher - razão por que

constaram do Auto de Infração.

3
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c) Vendas Canceladas

O contribuinte alega que vendas canceladas não sgo

vendas, portanto não se submete à incidência de referidas

contribuiçOes. Invoca, também, a seu favor, o princrpio da Ante-

rioridade e o da Legalidade.

As contribuiçbes exigidas têm como fato gerador a

receita bruta apurada e assim não se p ode entendê-la reduzidas

das vendas canceladas p osteriormente, mesmo porque o fato im p ond-

vel já se consumou. O artigo J14 do C.T.N. é bastante claro

q uando do prescreve que o que faz nascer a obrigação tributária

"é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua

ocorrência". Isto e, ocorreu o fato gerador com a apuração da

receita	 bruta, sua posterior devolução não pode	 implicar

alteração do lançamento, caso contrário, o fato gerador seria 	 •

receita Irquida. E, assim tem sido o comportamento de nossa

juris p rudência administrativa.

Finalmente, q uanto RID p rincrPios constitucionais

invocados, não tEm aqui nenhum sentido, mesmo porque não está

exigindo contribuiçBes relativas ao ano de sua instituição, e,

decreto-lei tem força de lei de p ois de aprovado."

Exemplar da decisão relativa ao procedimento

administrativo IRPJ - encontra-se às fls. 29 usque 37, com a

seguinte ementali

"2.00.00.00 - IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURZDICA

17
2.99.01.00 - DA APLICAÇA0 DAS NORMAS DE LEGISL Ç,0
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DO IMPOSTO DE RENDA

Omissão de Receitas - os suprimentos

de caixa são tribut .áveis como omissão

de receita, desde que não comprovada

a efetiva entrega do numerário com

documentação hãbil e idônea,. coinci-

dente em datas e valores. Não constu-

titui meio de p rova o simples regis-

tro na contabilidade.

2.36.00.00 - DISTRIBUIÇA0 DISFARÇADA DE LUCROS

Caracteriza-se como distribuição dis-

farçada de lucros o emprdstima de

dinheiro a pessoa ligada, se a peSmoa

jurrdica possuir, na data da opera-.

ção, reserva de lucros disponrveis.

2.28.05.00 - ACRESCIMO DO LUCRO REAL

Os em prdstimos compulsdrios em favor

da ELETROCRÁS estão sujeitos à atua-

lização moneta"ria anual, cuja varia-

ção deve ser ap rop riada como receita

no p errodo-base de compet6ncia.

2.20.09.04 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIOES

Não são dedutrveis COMO CUStos

des pesas op eracionais as multas por

infraçMes fiscais, salvo as de na.•
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reza comp ensatdria e as im p ostas por

infraç ges de que n go resultem falta

ou insuficiencia de Pag amento de tri

-buto.

2.20.12.20 - REAVALIAÇA0 DE BENS E TRIBUTA00 NA

REALIZACNO

No desfruta de tratamento favorecido

a reavaliaç go de bens do Ativo Perma-

	

nente efetuada em desacordo com o q ue	 .

p rescreve o DL. 1598/77.

2.20.04.00 - LUCRO DA EXPLORAM

Considera-se lucro da ex p /orab go 0

lucro líquido do exercício ajustado

pela exclusgo, entre outros valores,

dos rendimentos e p rejurzos das par--

tici p awbes societárias."

Deciao relativa a esse feito vem deduzida bs fls.

38 usque 40,

"7.01.25.00 - CONTRIBUIM SOCIAL - FINSOCIAL

A omissâo de receita na pessoa j urr-,

cifra implica insuficéacia no p ag amen-

to da contribuiç go do FINSOCIAL.

Pela le g islaç go vigente nos exercr-

cios de 1983, 1984 e 1985, integravam

a base de cálculo do FINSOCIAL bs

.r.,
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parcelas relativas a vendas cancela-

das.

A falta de recolhimento da contribui-

ção ao FINSOCIAL determina a cobrança

dos respectivos valores através de

lançamento de ofrcio, com os acresci-,

MOS legais cabrveis."

Cientificada, a autuada, de tal decisão, de forma

tempestiva, apresenta Recurso Voluntário, encartado tks fls. 46

usque 50, onde em linhas gerais reitera as razoes de defesa

anteriormente declinadas, criticando a tributação por presunção.

Submetido o Recurso Voluntário 'à apreciação desse

E. Colegiada, em data de 14/09/88, (cf. fls. 53), resolveram os

eminentes membros, por unanimidade de votos, converter o julga-

mento em diligência para juntar-se a este processo a decisão

relativa ao p rocesso principal da recorrente relativo ao IRPU,

figurando como relatar o eminente WREMIR SOLTAR,

Consigno, t‘ derradeira, que a diligência fora

cumprida com a anexação de exem p lar da decisão relativa ao IRPJ

hs fls. 59 usque 73, cuja ementa ora destacou

"IRPJ - Omissão de receita - Suprimentos. Os su-

primentos de caixa cuja origem e ingresso não

estejam devidamente comprovados indiciam omissão

de receita.

7
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- Saldo credor de caixa.

A ocorrência de saldo credor de caixa autorizou a

p resunção de omissão no registro de . receitas.

- Distribuição disfarçada de lucros.

Presume-se a distribuição no negdcio p elo q ual a

pessoa jurrdica emp resta dinheiro a pessoa ligada

se na data do empr dstimo, possui lucros ou reserva

de lucros.

- Empréstimos comp ulsórios a EletrobrdS.

Tais emprdstimos sujeitam-se à atualização monetd-

ria anual, cuja variação deve ser apropriada como

receita no período competente.

- Não são dedutrveis as muitas por infra4es fis-

cais, salvo as de natureza com p ensatdria e as im-

postas por infraçties de q ue não resultem falta ou

insuficiência de tributo.

- Reavaliab3es de bens.

Se a reavaliação não satisfizer os requisitos do
art. 326 do RIR/80, seu valor sera. adicionado ao

lucro líquido do exercrcio para determinação do

lucro real.

- Lucro da exploração.

Na determinação do lucro da exploração, o lucro

líquido do exercrcio d ajustado pelos dividendos

percebidos, ainda que a beneficiãria não particip2

fr
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Acórdão no:	 201-67.963

da diretoria da empresa distribuidora.

- Negado p rovimento ao recurso."'

Figura como relator desse v. resto o eminente

CM:SUMO ANCHIETA DE RAIVA.

g o Relatdrio.

9
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Consoante se infere da imputação tem ela razão de

ser p or três distintos motivos, cum p rindo ao julgador enfrentá-

los, a saberg

ContribuiçSes Por Receitas Omitidas

Com a anexação do r. decisório relativo ao IRPJ,

os fatos que justificam a im p utação, atinentes a essa rubrica,

restaram caracterizados. Com efeito, os suprimentos de caixa são

tributáveis COMO 0MiSÇaik0 de receita desde q ue não comprovada a

efetiva entrega do numerário com documentação hábil e idônea,

coincidente em datas e valores. A autuada limitou-se a afirmar a

existOncia de registro na contabilidade o que, à toda evide?ncia,

não e( suficiente para descaracterizar a presunção de omissão de

receita. A autuada não comprovou, como lhe competia, apesar das

oportunidades ofertadas, nem a origem dos recursos su p ridos nem a

efetividade da entrega deles ao caixa da empresa.

Adotando o mesmo modo de decidir es p osado pelo v.

aresto relativo ao IRPJ, encartado :te.: fls. 59/73, mantenho a

Pretensão de p ercebimento da presente contribuição sob o

fundamento E a rubrica de ocorrência de omissao de receita -

sup rimento de caixa.

Falta de recolhimento da contribuição nos meses de

fevereiro a abril de 1986.

i
A im p utação de falta de recolhimento procede! com

.	 .10	 .
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efeito a ausência de recolhimento fora apurada na prdpria escri-

turação da autuada, constando do seu Passivo Circulante, como

parcelas a recolher, conforme esclareceu a fiscalização 'as fls.

26.
Assim, não d o caso de ausência de faturamento de

modo a efetivamente não justificar a pretensão.

Voto, assim, no sentido de manter a autuação sob

essa rubrica.

Vendas Canceladas

Quanto a essa rubrica, penso e d efetivamente como

voto, ser o caso de excluir tal pretensão! A contribuição aqui

objetivada tem razão de ser e tem incidência sob o FATURAMENTO.

Se as trai] saaes comerciais foram desfeitas não

houve FATURAMENTO1 Se não houve faturamento, em virtude do desfa-

zimento do negdcio, não se hd falar em incidência da contribuição

aq ui reclamada sob essa rubrica.

Ademais, ao contrdrio do que asserta a diligente.

fiscalização às fls. 27, a juris p rudência dessa E. casa d toda no

sentido da não-incidência do FINSOCIAL. - FATURAMEN1Q sob vendas

comp rovadamente desfeitas.

Como não hd contradição ou desmentido sob os ale-

gados desfazimentos dos negdcios voto no sentido de excluir a

pretensão sob essa rubrica.

Resumindo, dou parcial provimento à 	 insurgência,

p ara o fito de excluir da tributação pretendida os valores lan--

\
11.
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çados sob a rubrica de vendas canceladas, mantendo as imputaçbes,

alusivas a omisso de receita a p ela ausência de recolhimento.

ifSala da Sesses, 27 d .. abril de	 j,..	 ,

(	
\-- -

;
DOMINGOS ALFE -:	 - 1 SILVA NETO
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